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LEI: 

 
 

 

DECRETO Nº. 050, DE 25 DE MARÇO DE 2022.  
 

DISPÕE SOBRE USO FACULTATIVO DE MÁSCARAS DE 
PROTEÇÃO CONTRA A COVID E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
RAIMUNDO ALVES CARVALHO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 
CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DE 15 DE MAIO DE 1990: 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual de nº 37.492, de 11 de março de 2022, 
onde o Governo do Maranhão dispensa a obrigatoriedade do uso de máscaras 
em ambientes abertos e fechados em cidades que estejam com mais de 70% 
de vacinais com duas doses ou dose única. 
CONSIDERANDO que Presidente Dutra já ultrapassou a marca 
supramencionada. 
RESOLVE: 
Art. 1°. Fica facultado o uso de máscaras para proteção contra à COVID-19 no 
âmbito do Município de Presidente Dutra, seja em ambientes abertos ou 
fechados.. 
Parágrafo único. Excetua-se do artigo acima Hospitais, Clínicas e Unidades 
Básicas de Saúde que tratam pacientes de COVID-19. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 25 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 

 
 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2022– SRP 

 

CONTRATO Nº 25032022001-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 

Dutra/MA, através do Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos de outro lado a empresa AMBIENTAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 

OBRAS EIRELI; C.N.P.J. nº 13.050.324/0001-86, estabelecida na Rua Doutor 

Area Leão n 2560, Sala A 2570, Macauba, Teresina - PI, CEP: 65.760-000 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de limpeza pública urbana e rural, gerenciamento e 

monitoramento do aterro sanitário controlado, no município de Presidente 

Dutra-MA. DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 

PODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

PUBLICOS 02 15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

PUBLICOS 04 ADMINISTRAÇÃO 04 452 SERVIÇOS URBANOS 04 452 0037 

LIMPEZA PUBLICA 04 452 0037 2154 0000 MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 3.3.90.39.00 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA., BASE LEGAL: Lei Federal 

10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 

TOTAL: R$ 5.670.000,00 (Cinco milhões seiscentos e setenta mil reais). PRAZO 

DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2022 a contar a 

assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Silvio Emilio Silva e 

Silva – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Pelo 

Contratado: Demerval Pereira da Silva, Proprietário da empresa. Presidente 

Dutra – MA, 25 de março de 2022. Publique-se. 
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